
 

 

 

 

 

 

Requerimento nº 2929, de 2017 
 

Propõe voto de congratulações a diversos policiais civis pelos 
relevantes serviços prestados à população do Estado de São Paulo. 

 

 

Autoria: Deputado Milton Vieira 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

RGL Nº  9277/2017



 

 

 
 

 

REQUERIMENTO Nº 2929, DE 2017 

 

Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII, da XIV 
Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um 
voto de Congratulações com a população do Estado de São Paulo, aos 
policiais civis Alan Rodolfo Sarmento, escrivão de polícia; Carlos Cesar Alves, 
investigador de polícia; Carlos Eduardo Saraiva, investigador de polícia; Carlos 
Eduardo Vilarinho, investigador de polícia; Carlos Pereira Pinto Neto, 
investigador de polícia; Claudinei Aparecido Ribeiro, agente policial; Cleber 
Rodrigues Gimenez, investigador de polícia; Daniel Pinheiro Cangussu, 
investigador de polícia; Diego Tadeu de Almeida Medeiros Pereira, investigador 
de polícia; Douglas Fulaneto, carcereiro policial; Eder Donizete Rosa, 
carcereiro policial; Eduardo de Oliveira Ramos, investigador de polícia; Eli 
Rego de Lima, agente policial; Eurico Moura Barbosa, investigador de polícia; 
Fabio Luiz Franceschi, investigador de polícia; Fatima de Olim Perestrelo 
Degragnani, escrivã de polícia; Gustavo Cardoso Souza, investigador de 
polícia; Jorge Marcos Rosa, investigador de polícia; José Eduardo Jorge, 
delegado de polícia; José Renato Cortez Augusto, investigador de polícia; Lilian 
Ribeiro dos Santos, escrivã de polícia; Marcelle Rahal Clemente Martins 
Oliveira, investigador de polícia; Milton Ferreira da Silva, investigador de 
polícia; Nehemias Santos Silva, investigador de polícia; Nilson Boscariol, 
agente policial; Paulo Eduardo Lopes, carcereiro policial; Richard Fernandes, 
agente policial; Robson Trevizan Machado, escrivão de polícia; Severino Luiz 
dos Santos Filho, agente policial; Silvio Takashi Kanai, agente policial; Simone 
Geralda de Faria, escrivã de polícia; Vanildo de Oliveira Ruz, escrivão de 
polícia; e, Walter Fonsêca Inácio, agente policial, da DISE – Delegacia de 
Polícia de Investigações Sobre Entorpecentes de São Bernardo do Campo 
pelos relevantes serviços prestados à população do Estado de São Paulo. 

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao 
Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, com 
endereço no Palácio dos bandeirantes, na Avenida Morumbi, número 4500, 
CEP 05650-905, São Paulo, SP; ao senhor Secretário de Segurança Pública 
do Estado, Dr. Mágino Alves Barbosa Filho, com endereço na Rua Libero 
Badaró, 39, Centro, São Paulo-SP,CEP: 01009-000; ao Senhor Delegado Geral 
da Polícia Civil do Estado de São Paulo, Dr. Youssef Abou Chahin, com 
endereço na Rua Brigadeiro Tobias, n° 527, São Paulo-SP, CEP 01032-902; ao 
Senhor Diretor do DEMACRO, Dr. Albano David Fernandes, com endereço na 
Rua Padre de Carvalho, nº 396, Pinheiros, São Paulo-SP, CEP: 05427-020; e, 
ao Senhor Delegado Seccional de São Bernardo do Campo, Dr. Aldo Galiano 
Junior, com endereço na Rua Anunciata Gobi, n° 75, Vila Euclides, São 
Bernardo do Campo-SP, CEP: 09725-520. 

 

JUSTIFICATIVA 

 



Parabenizando e aplaudindo a laboriosa e sempre 
vigilante Policia Civil do Estado, em nome do DISE – Delegacia de 
Investigações sobre Entorpecentes de São Bernardo do Campo, pelos 
relevantes feitos e desvendamentos dos diversos casos que ocorreram na 
região do ABC paulista. 

É uma grande satisfação sabermos que a região é 
resguardada por uma equipe tão qualificada, ainda mais neste momento em 
que o país atravessa por severas dificuldades. 

Isto posto, encontrar uma equipe como essa, que atua 
sempre com firmeza, nos deixa amplamente satisfeitos, por saber que temos 
homens e mulheres competentes trabalhando em prol da segurança publica do 
Estado. 

Assim, tomo a liberdade de prestar minhas pessoais 
congratulações e manifestar minha profunda admiração pela incansável 
dedicação e trabalho que a equipe da DISE - Delegacia de Polícia de 
Investigações Sobre Entorpecentes de São Bernardo do Campo têm 
dispensado à toda comunidade paulista. 

 

Sala das Sessões, em 18/12/2017. 

 

a) Milton Vieira 


